Senhor. - As observações feitas pelo Conselheiro Director Geral da Contabilidade do Thesouro Nacional demonstram não só a insufficiencia das consignações de algumas rubricas do art. 7º da Lei de Orçamento nº 2348 de 25 de Agosto de 1873, concernente ao exercicio de 1873 - 1874, na importancia de 1.323:711$000, mas tambem que outras verbas apresentam sobras, que chegam a 645:000$000, e podem ser transportadas para algumas daquellas, como permittem os arts. 13 da Lei nº 1177 de 9 de Setembro de 1862 e 40 da Lei nº 1507 de 26 de Setembro de 1867.

Pelo que, tenho a honra de submetter á approvação de Vossa Magestade Imperial o Decreto junto, autorizando o transporte da quantia de 645:000$000, tirados das verbas 3ª, 4ª, 16ª, 17ª 19ª e 21ª, para a 2ª, 5ª, 8, 9ª, 11ª, 12, 13ª, 18ª e 20ª, bem como a abertura do credito supplementar de 678:711$000 para a verba 9ª, nos termos do art. 12 da citada Lei de 1862. Estes creditos serão apresentados, como dispõe a legislação vigente, ao conhecimento e apprivação do Corpo Legislativo.

Sou, com o mais profundo respeito, Senhor, de Vossa Magestade imperial muito reverente subdito. - Visconde do Rio Branco.
